
 

 

 

 

 

 

 

Neste mês de setembro, de verão continuado, a par do sonífero das eleições autárquicas, com 

vencedores e vencidos, o foco está na melhoria da qualificação do rating da dívida pública de Portugal. 

A agência de rating S&P decretou a saída de Portugal da classificação da sua dívida pública como “lixo”. 

Esta decisão de elevar a classificação de risco de Portugal foi acolhida com aplausos a nível nacional e 

europeu. 

Da Europa, o recado é para se manter o rumo de consolidação das contas públicas. Do Governo, a 

resposta é que podem estar descansados. 

Porém, este feito (acontecimento) não pode ser visto como um fim em si. O que é importante nesta fase é 

continuar neste caminho, assegurar que tanto o défice orçamental como a dívida pública continua numa 

clara trajetória descendente. 

Neste propósito, o ministro Mário Centeno, defendeu que o otimismo português tem de ser “assertivo e 

pragmático” porque a dívida pública permanece a 4ª maior do mundo. Aponta um rácio da dívida pública 

de 126,8% do PIB na atualidade, prevendo uma evolução positiva nos próximos quatro anos, estimando 

atingir a fasquia de 112,9% do PIB em 2021. 

Mas se os números são bastantes positivos temos de ter em conta um conjunto de riscos, mormente a 

tentação de voltarmos a apostar no crescimento da despesa pública como a via mais adequada para 

reforçar o crescimento da economia. 

O crescimento sustentado das exportações e do investimento público e privado, com critérios de 

economicidade, eficiência e eficácia, constitui o paradigma essencial para reduzir o défice ao nível zero e 

consolidar as finanças públicas. 

Saída do lixo? Parabéns! E agora muito juizinho, diz a Europa.    

Cordialmente, 

A Direção 

 

 

 

O aviso relativo à atualização das rendas em 2018 foi publicado em Diário da República, prevendo um 

aumento de 1,12% do valor dos arrendamentos. 
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Nos termos do aviso n.º 11053/2017, o coeficiente de atualização dos diversos tipos de arrendamento 

urbano e rural para vigorar no ano civil de 2018 é de 1,0112, ou 1,12%, valor que corresponde à variação 

nos últimos 12 meses até agosto do índice de preços no consumidor excluindo a habitação, conforme 

dados do Instituto Nacional de Estatística (INE) publicados no passado dia 12. 

 

 

 

Foram publicados os avisos que tornaram público o cumprimento das formalidades constitucionais 

internas necessárias à entrada em vigor da Convenção para evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 

Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre o Rendimento, entre a República Portuguesa e: 

 A República da Costa do Marfim (Aviso nº 108/2017 de 08/09);  

 A República Democrática de São Tomé e Príncipe (Aviso 109/2017 de 08/09). 

 

 

 

 

Foi publicada em 5 de setembro a Declaração de Retificação n.º 573-A/2017 relativa ao Despacho n.º 

7/2017 que introduz alterações às Instruções de Preenchimento da Relação de Fornecedores, que deverá 

ser preenchida aquando da solicitação de reembolso de IVA em Declaração Periódica, cuja entrada em 

vigor ocorreu em 1 de setembro. 

No âmbito do novo regime de autoliquidação do IVA devido nas importações de bens, foram introduzidas 

alterações às Instruções de Preenchimento da Relação de Fornecedores, Anexo II, à Declaração 

Periódica. 

Sendo agora prevista a menção do prefixo 'IM' no caso de importações sujeitas ao regime de 

autoliquidação introduzido pela Lei do Orçamento do Estado para 2017. 

 

 

A presente Informação Económica, Financeira e Fiscal destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a 

informação nela contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo servir de base para qualquer 

tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteúdo desta 

Informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do editor. Caso 

deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte os nossos técnicos. 

 

3. CONVENÇÕES PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. IVA – PEDIDO DE REEMBOLSO – NOVAS REGRAS DE PREENCHIMENTO DA RELAÇÃO DE 

FORNECEDORES – INVERSÃO DO SUJEITO PASSIVO NAS IMPORTAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/application/conteudo/108107535

